
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 16.870, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM 00 MUNICIPIO 
N' 3.~9.~. de J.~ ... /.~.JJ.i 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 4.496.414,49. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990, pelos artigos 15 e 16 da Lei n. 9.273, de 15 de julho de 2015, e pelo artigo 7o da Lei n. 9.333, de 22 
de dezembro de 2015; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 4.496.414,49 (quatro milhões, 
quatrocentos e noventa e seis mil quatrocentos e quatorze reais e quarenta e nove centavos) destinado a 
suplementar as seguintes dotações no orçamento vigente: 

o 
40.10 
40.10-12.367.0028.2.04 7 
40.10-3.3.50.43.01.240000 

60 
60.50 
60.50-10.301.0041.2.075 
60.50-3.3.90.37 .O 1.310000 

65 
65.10 
65.10-26.451.0046.1.035 
65.10-4.4.90.61.01.400000 

70 

0.10 
0.10-19.573.0051.2.175 
0.10-3.3.50.39.01.110000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção de Ensino Especial 
Subvenções Sociais 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Locação de Mão de Obra 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
Secretaria Geral 
Projetos e Obras do Sistema Viário 
Aquisição de Imóveis 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Secretaria Geral 
Parque Tecnológico 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

11.269,49 

250.000,00 

75.000,00 

4.160.145,00 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação parcial das 
eguintes dotações no orçamento vigente: 
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40 
40.10 
40.10-12.364.0081.2.184 
40.10-3.3.90.18.01.110000 

60 
60.50 
60.50-10.301.0041.2.075 
60.50-3.3.50.43.01.310000 

65 
65.10 
65.10-26.451.0046.1.035 
65.10-3.3.90.39.01.400000 

70 

70.10 
70.10-04.122.0050.2.002 
70.10-3.3.90.36.01.110000 

70 

70.10 
70.10-04.122.0050.2.002 
70.10-3.3.90.39.01.110000 

70 

70.10 
70.10-11.334.0052.2.093 
70.10-3.3.90.39.01.110000 

70 

70.10 
70.10-19.573.0051.2.176 
70.10-3.3.90.39.01.110000 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Bolsa Ensino Superior 
Auxilio Financeiro à Estudante 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Subvenções Sociais 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
Secretaria Geral 
Projetos e Obras do Sistema Viário 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Secretaria Geral 
Atividades para Atração de Empresas 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Secretaria Geral 
Cecompi 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

11.269,49 

250.000,00 

75.000,00 

150.000,00 

810.145,00 

200.000,00 

3.000.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos dezenove 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis . 
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